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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal 
de Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 01/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
pelo presente edital torna público aos interessados 
que, fará realizar DOAÇÃO, sem ônus ao donatário, 
de BENS INSERVÍVEIS.

FUNDAMENTO LEGAL
A presente DOAÇÃO será regida pela Lei Federal nº 
8.666/93 e Lei Orgânica do Município e d emais 
legislações vigentes.

1. DO OBJETO
1.1. O presente procedimento tem por objeto a 
doação de bens móveis inservíveis da Prefeitura 
Municipal de Pirassununga.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão receber os bens em doação:
2.1.1. Órgãos da Administração Pública Federal;
2.1.2. Órgãos da Administração Pública Estadual;
2.1.3. Órgãos da Administração Pública Municipal;
2.1.4. Entidades de utilidade pública reconhecida pelo 
poder municipal;
2.1.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público.

3. DA MANIFESTAÇÃO DOS INTERESSADOS
3.1. Os interessados deverão apresentar à Seção 
de Comunicação da Prefeitura Municipal, situada 
à Rua Galício Del Nero, nº  51 –  Centro – 
Pirassununga/SP, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da publicação, manifestação 
escrita, conforme modelo constante no Anexo I 
deste Edital.
3.1.1. Quando tratar-se de entidade filantrópica 
ou Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público, deverá apresentar junto com o documento 
de manifestação de interesse, os seguintes 
documentos;
I – Certificado Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, 
ou Comprovante de Inscrição e situação Cadastral 
emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
II  – Lei Municipal ou Estatuto Social e Ata da 
Assembleia Geral devidamente registrado de 
entidade sem fins lucrativos.

3.1.2. A  documentação  constante  no 
subitem  3.1.1  deverá  ser  a p r e s e n t a d a  em 
cópia autenticada por cartório competente, exceto 
documentos emitidos pela internet.
3.2. Poderão ser exigidos outros documentos 
considerados necessários pela Comissão, bem 
como documentos originais para comprovação de 
autenticidade de cópias de documentos entregues.
3.3. A Manifestação de Interesse deverá ser 
apresentada em envelope fechado constando em 
sua face externa o seguinte:

Nº da Chamada Pública: 01/2017
Nº do Processo Administrativo: 5255/2015
Nome da Instituição: __________________

3.3.4. Só será considerada Manifestação de 
Interesse se a proposta for entregue no prazo 
estipulado no subitem 3.1.

4. DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DOS 
INTERESSADOS
4.1. Para ser considerada como donatária a 
entidade interessada do subitem 2.1.4 e 2.1.5, 
deverá comprovar que tem como finalidade principal 
atividade de relevante valor social.
4.2. A classificação dos pedidos de doação 
obedecerá à ordem de preferência disposta no Item 
2.1 deste edital.
4.2.1. Entre os órgãos ou entidades de mesma 
natureza ou categoria, a classificação far-se-á  pela 
ordem cronológica da manifestação de interesse.
4.3. A critério da Comissão de Bens Inservíveis 
poderá ser realizada distribuição equitativa dos 
bens entre os vários órgãos/entidades interessados 
em coincidência, respeitada a ordem cronológica 
da manifestação de interesse, visando a permitir o 
maior número possível de beneficiados.
4.4. O resultado com a seleção dos 
órgãos/entidades será pub l i cado.

5. DA RETIRADA DOS BENS INSERVÍVEIS
5.1. A retirada dos bens inservíveis deverá ser 
previamente agendada junto a Comissão de Bens 
Inservíveis devendo ser realizada 
IMPRETERIVELMENTE no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da data da assinatura do 
Termo de Doação, sob pena do(s) material(is) 
selecionado(s) ser(em) oferecido(s) a outro(s) 
órgão(s)/entidade(s) que  tenha(m) interesse, 
segundo a ordem de precedência do subitem.
5.2. As despesas decorrentes da retirada, 
carregamento e transporte dos bens inservíveis 
correrão integralmente pelo interessado.
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5.3. Não será permitida a devolução de 
bens inservíveis sob qualquer hipótese.

6. DOS ESCLARECIMENTOS
6.1. Quaisquer esclarecimentos ou eventuais 
dúvidas sobre este instrumento poderão ser 
sanados pela Comissão de Bens Inservíveis 
6.2. Os casos omissos serão decididos pela 
C o m i s s ã o  d e  B e n s 
I n s e r v í v e i s  no prazo de 3 (três) dias 
úteis contados da data do apontamento da omissão.

7. DO TERMO DE DOAÇÃO
7.1. Será firmado TERMO DE DOÇÃO com a 
instituição donatária nos termos do ANEXO II 
deste Edital.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. O presente Edital é publicado no jornal eletrônico 
da Imprensa Oficial do Município,  no quadro de 
aviso do Paço e no site da Prefeitura Municipal de 
Pirassununga.
8.2. Os interessados poderão visitar previamente 
os lotes de bens passíveis de desfazimento nas 
dependências onde os mesmos estão armazenados 
Avenida Felipe Boller Junior, nº 4734 - Polo Industrial 
“Guilherme Müller Filho”.
8.2.1. A visitação deverá ser realizada no local 
das 8 às 10h30, e das 14 às 16h30.
8.3. A participação implica no conhecimento e 
aceitação, por parte dos interessados das 
exigências e condições estabelecidas no presente 
Edital.
8.4. A relação de material a serem doados 
encontra-se disponível no local da visitação.
8.5. Os casos omissos serão examinados pela área 
de material e patrimônio e submetidos à Comissão 
de Bens Inservíveis  para conhecimento e 
deliberação.
Pirassununga, 17 de abril de 2017.
Ademir Alves Lindo
Prefeito Municipal

ANEXO I
MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Manifestação de interesse que faz o/a 
__________________________________________
__________________________________________
__________________________________________
(órgão/entidade) inscrito(a) no CNPJ (MF) nº 
__________________________________________
localizada _________________________________

nesta cidade, CEP ______________________, 
telefone ___________________________________
e-mail_____________________________________, 
por intermédio de seu representante legal (nome e 
cargo), em receber os materiais através da Doação 
de Bens Inservíveis promovida pela 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E 
P I R A S S U N U N G A .

OBSERVAÇÕES:

3. O(a) Interessado(a) compromete-se a retirar 
os materiais selecionados no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS ÚTEIS a contar da data da assinatura do 
TERMO DE DOAÇÃO, sob pena de perdê-los em 
favor de outro interessado, nos termos do Edital.
4. O(a) Interessado(a) arcará com as 
despesas decorrentes da retirada, carregamento e 
transporte dos materiais solicitados.
5. O(a) Interessado(a) compromete-se a 
descartar os materiais que não puderem ser 
aproveitados, de alguma forma, ou apresentarem 
risco ao meio ambiente, com observância aos 
preceitos da legislação pertinente em vigor, a fim de 
que não haja agressão ao meio ambiente.
6. O(a) Interessado(a) declara-se conhecedor 
de que não será permitida a devolução de materiais 
sob qualquer hipótese.
7. O(a) Interessado(a) conhece e aceita todas 
as exigências e condições estabelecidas no Edital.
Pirassununga, _______ de _______________ de 
2017

Assinatura do representante legal CPF/cargo

ANEXO II
CONTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO Nº 01/2017

TERMO DE  DOAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PIRASSUNUNGA E A   __  .

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO Nº 5255/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, 
CNPJ nº 4 5 . 7 3 1 . 6 5 0 / 0 0 0 1 - 4 5 , neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Senhor Ademir Alves Lindo, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, 
CPF nº  __________________, doravante 
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designada simplesmente DOADOR, e do outro 
lado, a _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , inscrita no 
CNPJ sob o nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , 
neste ato representada pelo Diretor 
_________________________, Senhor 
__________________, CPF nº 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , doravante denominado 
DONATÁRIO. Celebram o presente Termo de 
Doação, nos autos do processo nº 5255/2015, que 
será em todo regido pelos preceitos e princípios de 
direito público e obedecerá, em especial, às 
disposições constantes da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, no que couber, e a  L e i 
O r g â n i c a  d o  M u n i c í p i o , devendo ser 
executado com estrita observância das condições 
constantes das cláusulas que aceitam e 
mutuamente se outorgam nos termos abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo, a doação, em 
caráter definitivo e sem encargos, pelo DOADOR 
ao DONATÁRIO, do material classificado como 
antieconômico, constante do Termo de Doação nº 
0 1 / 2 0 1 7 , de 17/04/2017, anexo deste 
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE DA 
DOAÇÃO
A presente doação tem como finalidade o 
fornecimento de material necessário ao 
desempenho de atividades exercidas pelo 
DONATÁRIO, sendo oportuna e conveniente sua 
doação por possibilitar a sua utilização de acordo 
com o interesse público e missão institucional.
O bem doado ao DONATÁRIO deverá ser utilizado 
de acordo com a finalidade social estabelecida no 
Estatuto Social da entidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Para efeito contábil, o valor do material doado é de 
R$ 0 , 2 2 5 / k g , valor extraído da média da 
avaliação constante no protocolado administrativo nº 
5255/2015.

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO
Pelo presente Termo de Doação, o DONATÁRIO 
recebe do DOADOR, em caráter definitivo e gratuito, 
o bem relacionado na Cláusula Primeira, que estará 
à disposição do DONATÁRIO após a assinatura 
deste instrumento e que, neste ato o aceita na 
condição em que se encontra.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos ou situações não explicitadas 
nas cláusulas deste instrumento serão resolvidos 
em comum acordo entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá o DOADOR a publicação do extrato deste 
termo no Diário Oficial da União, conforme dispõe a 
legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o Foro da C o m a r c a  d e 
P i r a s s u n u n g a , com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente termo.
E assim, por estarem de acordo, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente termo em 2 (duas) vias, de igual teor e 
forma, para um só efeito, na presença de 2 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas.
Pirassununga, _____ de abril de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
DONATÁRIO

TESTEMUNHAS:
Nome/CPF:
Identidade:
Nome/CPF:
Identidade:

Seção de Licitação

EXTRATO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Edital:  11/17.  Processo  Administrativo:  788/17. 
Pregão  Presencial:  08/17.  Objeto:  Registro de 
Preços de placas de forro acústico. Proponentes: 01. 
Extrato  da  Ata  nº  13/17.  Compromissária: 
JEFFERSON  COELHO  ALVES  EPP.  Vigência:  12 
(doze) meses. Assinatura: 24/ABR/2017. 
Ademir Alves Lindo
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO

Edital: 12/17.  Processo  Administrativo:  1144/17. 
Convite:  01/17.  Objeto:  contratação de empresa 
para realização de serviços de reparo e manutenção 
com fornecimento de mão de obra e peças de 
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primeira qualidade, em motoniveladora Prefixo 90. 
Proponentes: 4. Contrato nº 84/17. Contratada: S.C. 
ALVES COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E 
SERVIÇOS  LTDA  ME.  Valor:  R$ 54.369,80 
(cinquenta e quatro mil, trezentos e sessenta e nove 
reais e oitenta centavos). Vigência: 30 (trinta) dias. 
Assinatura: 19/abr/2017. 
Ademir Alves Lindo 
Prefeito Municipal. 

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO 
DE PREÇOS

Edital:  06/17.  Processo  Administrativo:  794/17. 
Pregão  Presencial:  05/17.  Objeto:  Registro de 
Preços  de  ceras  para  impressoras  de  ultrassom. 
Proponentes:  1.  Extrato  da  Ata  nº  14/17. 
Compromissária:  CIRÚRGICA  PIRASSUNUNGA 
LTDA.-EPP. Vigência: 12 (doze) meses. Assinatura: 
24/ABR/2017. 
Ademir Alves Lindo 
Prefeito Municipal. 

ATA DE JULGAMENTO 
PROPOSTA COMERCIAL

Edital: 03/17.  Processo  Administrativo:  713/17. 
Tomada  de  Preços:  01/17.  Objeto:  contratação  de 
empresa para execução de recapeamento asfáltico 
em CBUQ, em diversas ruas do município. Empresa 
vencedora: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA. 
Pirassununga, 24 de abril de 2017. 
Érica Regina Pianca 
Presidente da CML.

Seção de Material

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 162/17

Processo Administrativo: 189/17. Modalidade: 
Dispensa de Licitação nº 162/17. Artigo 24, Inciso X, 
da Lei Federal nº 8.666/93. Homologação: 
24/ABR/2017. Extrato ao Contrato de Locação de 
Imóvel nº 92/17. Locador: ANTENOR BARBOSA 
SETE. Locatário: Município de Pirassununga. 
Objeto da Locação: Imóvel situado na rua Siqueira 
Campos, nº 2876, Centro, em Pirassununga –  SP, 
destinado exclusivamente ao funcionamento do 
CAPS AD, sob responsabilidade da S.M. de Saúde. 

Assinatura: 25/ABR/2017. Vigência: 12 (doze) 
meses, retroagindo seus efeitos pata contar a partir 
de 10 de abril de 2017. Valor:  valor da locação: R$ 
1.800,00 (mil e oitocentos reais) mensais, totalizando 
o valor global de R$ 21.600,00 (vinte e um mil, 
seiscentos e reais).
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 148/17

Processo Administrativo: 2027/17. Modalidade: 
Dispensa de Licitação nº 148/17. Artigo 24, Inciso IV, 
da Lei Federal nº 8.666/93. Homologação: 
18/ABR/2017. EMPRESA ADJUDICADA: AMADOR 
S. MISTIERI JÚNIOR-ME. Valor: R$ 666,00 
(seiscentos e sessenta e seis reais). Objeto: 
aquisição de medicamentos para atender ordem 
judicial.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 150/17

Processo Administrativo: 4070/16. Modalidade: 
Dispensa de Licitação nº 150/17. Artigo 24, Inciso 
VIII, da Lei Federal nº 8.666/93. Homologação: 
15/FEV/2017. Extrato ao Contrato nº 85/17. 
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE 
COPRREIOS E TELÉGRAFOS. Objeto: Despesas 
com o correios. Assinatura: 24/FEV/2017. 
Vigência: 60 (sessenta) meses. Valor: o valor para 
o exercíco de 2017 será na ordem de R$ 140.510,62 
(cento e quarenta mil, quinhentos e dez reais e 
sessenta e dois centavos).
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.836/17

DECRETO     Nº     6.836,     DE     10     DE     ABRIL     DE     2017  -   
Modalidade: Pregão Presencial nº 77/16. Processo 
Administrativo: 3486/16. Art. 1º Fica rescindido o 
Contrato Público nº 145/2016, celebrado com a 
empresa XEROGRAFIA INFORMÁTICA LTDA.-EPP, 
inscrita no CNPJ sob nº 04.911.191/0001-02, que 
tem por objetivo a locação de 8 (oito) impressoras, 
com garantia de material de consumo com 
fornecimento de tonner, cilindro e/ou cartucho de 
cópias, treinamento, peças, assistÊncia técnica, 
manutenção preventiva e corretiva dos 
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equivamentos com substituição de peças, exceto 
papel. Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da 
sua publicação.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal

SAEP

ATA DE JULGAMENTO

013TP0061JG_SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
PIRASSUNUNGA (SAEP) –  20/ABR/2017. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 013/2017. TOMADA 
DE PREÇOS Nº 006/2017 – ATA DE JULGAMENTO 
- Objeto: Aquisição de materiais para colocação de 
hidrômetros residenciais, recuperação de 
hidrômetros e hidrômetros novos. Firmas 
vencedoras: Lao Indústria Ltda., item 01; Hydrall 
Comercial Eireli-ME, item 02; Alexandre Ribeiro dos 
Santos-ME, itens: 03, 05; Hydrall Comercial Eireli- 
ME, itens: 04, 08, 09, 10, 11, 12. A Ata completa 
encontra-se à disposição dos interessados junto à 
Seção de Licitações da Autarquia. 
Pirassununga, 20 de abril de 2017. 
Ilcimara de F. Campos Ferreira 
Presidente da Comissão de Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO

009TP004EX_Extrato Contrato nº 031/2017. 
CONTRATANTE: SAEP – Serviço de Água e Esgoto 
de Pirassununga. CONTRATADA: XCMG Brasil 
Indústria Ltda. OBJETO: Aquisição de 2 (duas) pás-
carregadeiras, conforme o Anexo I do Edital. Valor: 
R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil). 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017. Assinatura: 
12 de abril de 2017. 
Engº João Alex Baldovinotti 
Superintendente.

ATA DE JULGAMENTO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 012/2017. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2017 - ATA DE 
JULGAMENTO - Objeto: Aquisição de diversos 
materiais hidráulicos. Firmas vencedoras: Janaína 
M. L. Bavaresco Materiais para Saneamento–ME, 
para o fornecimento dos ITENS: 01,  02, 03, 04, 07, 
10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 27, 28, 30, 31, 37, 
40, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 59, 66; 

a empresa L.C.P. da Silva Hidráulica Ltda.–ME, para 
o fornecimento dos ITENS: 08, 34, 44, 49, 54, 65; a 
empresa Sanetam Comércio de Tubos e Conexões 
Ltda.–ME, para o fornecimento dos ITENS: 22, 47, 
48, 60, 67; a empresa PH Conexões para 
Saneamento Ltda.–EPP, para o fornecimento dos 
ITENS: 09, 13, 19, 21, 25, 26, 32, 57, 64; a empresa 
Cone do Brasil Ltda.–ME, para o fornecimento dos 
ITENS: 58, 61, 63; a empresa Granada Comércio de 
Tubos e Conexões Eireli-ME, para o fornecimento 
dos ITENS: 05, 29; a empresa C.E. Macedo 
Comércio de Materiais Hidráulicos Eireli–EPP, para o 
fornecimento dos ITENS: 23, 24, 33, 35, 62; a 
empresa Albacore Hidráulica Saneamento Irrigação 
Eireli–EPP, para o fornecimento do ITEM: 38; e a 
empresa Neila Maria Cyrino Leal–ME, para o 
fornecimento do ITEM: 39. A Ata completa encontra-
se à disposição dos interessados junto à Seção de 
Licitações da Autarquia. 
Pirassununga, 24 de abril de 2017. 
Ilcimara de Fátima Campos Ferreira 
Presidente da Comissão de Licitação.

ATA DE JULGAMENTO

016CVP010JG_SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
PIRASSUNUNGA (SAEP) –  24/ABR/2017. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 016/2017. 
CONVITE Nº 010/2017 –  ATA DE JULGAMENTO - 
Objeto: A presente Licitação tem por objetivo a 
aquisição de materiais para atender o laboratório de 
controle químico. Firmas Vencedoras: Dutral 
Artigos para Laboratórios Ltda.-EPP, para o 
fornecimento dos ITENS: 01, 02, 03, 05, 06, 07, 08, 
09, 12, 14, 16, 17, 18, 19, 22, 25, 30, 31, 33, 34, 35, 
41, 43, 44, 45; a empresa Lioserum Produtos 
Laboratoriais e Hospitalares Ltda.-EPP, para 
fornecimento dos itens: 04, 11, 13, 15, 28, 29; a 
empresa: Alcacér Equipamentos e Produtos para 
Laboratórios Ltda.-EPP, para fornecimento dos itens: 
10, 24, 26, 32, 36, 37, 38, 39, 40, 42; e a empresa: 
Aquacia Comercial e Serviços Ltda.-ME, para 
fornecimento dos itens: 20, 21, 23, 27; pelo critério 
de menor preço por item. A Ata completa encontra-se 
à disposição dos interessados junto à Seção de 
Licitações da Autarquia. 
Pirassununga, 24 de abril de 2017. 
Ilcimara de Fátima Campos Ferreira 
Presidente da Comissão de Licitação.
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EXTRATO DE CONTRATO

015CV009EX_Extrato Contrato nº 032/2017. 
CONTRATANTE: SAEP – Serviço de Água e Esgoto 
de Pirassununga. CONTRATADA: AGOSTINHO 
ANDREETA-ME. OBJETO: Aquisição de 100m³ de 
pedra brita nº 01; 300m³ de pedrisco e 240 m³ de 
areia grossa, de forma parcelada. Valor total: R$ 
44.480,00 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e 
oitenta reais). Convite nº 009/2017. Assinatura: 25 
de abril de 2017. 
Engº João Alex Baldovinotti
Superintendente 

__________________________________________

ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
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